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CONTRATO DE PRESTAçA0 DE SERV1OS - CPS N°. 090/2021 
CONTRATO DE GESTAO N°. 08/2021 -SES/GO (ADITIv0) 

DIAGNOSTICOS LABORATORIAIS DIVERSOS 

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVIOS ESPECIALIZADOS - IPGSE, pessoa 
jurIdica de direito privado na forma de associaco civil sern fins lucrativos, qualificada como 
Organizaçäo Social de Saiide no Estado de Gois através do Decreto Estadual n2. 9.758 de 30 
de novembro de 2020, inscrita no CNPJ/MF n. 18.176.322/0002-32, corn sede filial na Rua 
Ismael Dias do Prado, n9, 14, Qd. 21, Lt. 05, Parque Residencial Isaura, Santa Helena de Goiás 
(GO), CEP 75.920-000, neste ato representado por seu Diretor Presidente e Superintendente 
Geral EDUARDO PEREIRA RIBEIRO, conforrne disposicOes estatutárias da entidade, doravante 
denominado "CONTRATANTE" ou "IPGSE". 

DB - MEDICINA DIGNOSTICA LTDA, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
n. 12.433.420/0001-40, corn sede rnatriz na Rodovia BR-376, n°. 11313, Bairro Cruzeiro, no 
municIpio de São Jose dos Pinhais (PR), CEP 83.010-500, neste ato representado por NILTON 
JOEL NOVELL! ROSSON!, brasileiro, casado, contador, regularmente inscrito no CPF n. 
316.991.119-87 e identidade n2. 01784205-CRC/PR, residente e dorniciliado no municIpio de 
Curitiba (PR), a seguir denominada "CONTRATADA". 

Pelo presente instrurnento, as partes acima qualificadas tern entre si justas e acertadas o 
presente contrato, adiante denominado apenas "CONTRATO", que se regerá pelas cláusulas e 
condiçöes seguintes. 

CLAUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO 

Li. 0 objeto do presente instrumento contratual é a execução dos serviços de diagnósticos 
laboratorlais diversos, visando atender as necessidades do Hospital Estadual de Santa Helena 
de Goiás Dr. Albanir Faleiros Machado (HERSO), cuja gestão, operacionalização e execuçào 
são de responsabilidade do CONTRATANTE ante o Contrato de Gestão n9. 08/2021-SES/GO, 
conforme prazo de liberacão, quantidades e valores na tabela abaixo: 

ITEM EXAME 
PRAZO DE 

.- 

LIBERAAO 
QUANT 

ESTIMADA 
VALOR 

- 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

1 AODO FOLICO 2 dias 12 R$2,16 R$25,92 
2 ACIDO URICO 2 dias 30 R$0,90 R$27,00 
3 ADENOSINA DEAMINASE L1QUID0 PLEURAL 2 dias 12 R$26,00 R$312,00 
4 ALFA FETOPROTEINA 2 dias 12 R$5,00 R$60,00 
5 ALFA-1 GLICOPROTEINA ACIDA 2 dias 12 R$2,64 R$31,68 
6 ALUM INtO 2 dias 12 R$7,86 R$94,32 

7 

ANATOMOPATOLÔGICO PEA CIRURGICA 
COMPLEXA  

10 dias 100 R$49,92 R$4,992,00 

Rua Avelino de Faria, n° 200 - Setor Centro - Rio Verde, Estado de Goiás 

CEP: 75.901-140 



MY I p 6 s G 
Inmtio de PIAn.jw,.nrc,. C.-da df S.r,içec Fpevkrd.1. Página 2 de 18 

8 
ANATOMOPATOLOGICO PEA CIRÜRGICA 
SIMPLES 

10 dias 464 R$4948 R$22.958j2 

9 ANTIBIOGRAMA AUTOMATIZADO DIVERSOS 10 dias 12 R$3353 R$402,36 
10 ANTICOAGULANTE LUPICO 2 dias 12 R$1116 R$133,92 
11 ANTICOAGULANTE LÜPICO 2 dias 12 R$1116 R$133,92 
12 ANTI ESTREPTOLISINA 0 2 dias 12 R$119 R$14,28 
13 ANTI-LKM1 2 dias 12 R$8,11 R$97,32 
14 ANTI-MUSCULO LISO 2 dias 12 R$8,11 R$97,32 
15 ANTI-NEUTROFILOS C-ANCA 2 dias 12 R$35,60 R$427,20 
16 ANTI-NEUTROFILOS P-ANCA 2 dias 12 R$35,60 R$427,20 
17 ANTI-PEROXIDASE 2 dias 12 R$564 R$6768 
18 ANTI-TIREOGLOBULINA 2 dias 12 R$8,36 R$100,32 
19 BAAR CULTURA DIVERSOS 5 dias 12 R$6,05 R$72,60 
20 BAAR PESQUISA DIVERSOS 5 dias 6 R$1,80 R$10,80 
21 BAAR PESQUISA ESCARRO AMOSIRA ISOLADA 5 dias 6 R$1,80 R$10,80 
22 BACTERIOSCOPIA DIVERSOS 5 dias 12 R$1,80 R$21,60 
23 BETA-HCG LIQUOR 2 dias 6 R$3,20 R$19,20 
24 C1QCOMPLEMENTO Sdias 12 R$78,90 R$94680 
25 CA 15/3 5 dias 12 R$3,16 R$37,92 
26 CA 72/4, TAG-72 5 dias 12 R$416 R$49,92 
27 CA125 5 dias 12 R$259 R$31,08 
28 CA19/9 5 dias 12 R$3,07 R$3684 
29 CALCIO URINARIO 2 dias 6 R$0,80 R$4,80 
30 CAPACIDADE DE FlxAcAo DO FERRO 2 dias 12 R$1,80 R$2160 
31 CEA, ANTIGENO CARCINOEMBRIOGENICO 5 dias 12 R$2,50 R$30,00 
32 CERULOPLASMINA 2 dias 12 R$4,16 R$49,92 
33 CH50 5 dias 12 R$9,36 R$112,32 
34 CHAGAS - ANTICORPOS IGG - ELISA 2 dias 6 R$7,05 R$42,30 
35 CHLAMYDA SP, ANTICORPOS 1GM 10 dias 6 R$14,37 R$86,22 
36 CHLAMYDIA SP, ANTICORPOS IGG 10 dias 6 R$13,57 R$81,42 
37 CITOGRAMA NASAL 2 dias 12 R$1,80 R$21,60 
38 CITOLOGIA DIVERSOS 7 dias 6 R$27,94 R$167,64 
39 CITOLOGIA LIQUIDA 7 d 12 R$25,80 R$309,60 
40 CITOLOGIA, ESCARRO 7 dias 6 R$2,20 R$13,20 
41 CITOMEGALOVIRUS CMV IGG 5 dias 12 R$4,16 R$49,92 
42 CITOMEGALOVIRUS CMV 1GM 5 dias 12 R$3,43 R$41,16 
43 CLEARANCE DA CREATININA 2 dias 12 R$1,80 R$21,60 
44 CLORO 2 dias 100 R$0,90 R$90,00 
45 COCAINA, PESQUISA 10 dias 12 R$12,14  R$145,68 
46 COLINESTERASE 2 dias 12 R$1,80 R$21,60 
47 COLPOCITOLOGIA 2 dias 12 R$10,27 R$123,24 
48 COMPLEMENTO C3 2 dias 10 R$1,80 R$18,00 
49 COMPLEMENTO C4 2 dias 10 R$1,80 R$18,00 
50 CONTAGEM DE RETICULOCITOS 2 dias 12 R$4,18 R$50,16 
51 COPROLOGIA FUNCIONAL 2 dias 12 R$2,43 R$29,16 
52 CORONAV1RUS DETECcA0 POR PCR (COVID19) 3 dias 12 R$90,00 R$1,080,00 

53 CORTISOL 2 dias 12 R$2,70 R$32,40 
54 CULTURA E .ANTIBIOGRAMA - DIVERSOS 6 dias 12 R$33,53 R$402,36 
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55 CULTURA E ANTIBIOGRAMA - FEZES 6 dias 12 R$14,96 R$179,52 
56 CULTURA E ANTIFUNGIGRAMA - FUNGOS 6 dias 6 R$26,87 R$161,22 
57 D - DIM ERO 2 dias 12 R$2300 R$276,00 
58 DHEA, DEHIDROEPIANDROSTERONA 4 dias 12 L 	R$14,91 R$178,92 
59 ELETROFORESE DE PROTEINAS SRICAS 5 dias 6 R$677 R$40,62 
60 EOSINOFILOS, PESQUISA, FEZES 2 dias 5 R$1,80 R$10,80 
61 EOSINOFILOS, PESQUISA, URINA 2 dias 6 R$1,80 R$10,80 
62 ERITROPOIETINA 2 dias 12 R$28,25 R$339,00 
63 ESTRADIOL, E2 2 dias 12 R$2,14 R$25,68 
54 FAN HEP-2 IFI 2 dias 12 R$8,57 R$102,84 
65 FATOR IX 2 dias 12 R$19,34 R$232,08 
56 FATOR REUMATOIDE 2 dias 12 R$1,26 R$15,12 
67 FATOR VIII 2 dias 6 R$17,18 R$10308 
58 FERRITINA 2 dias 12 R$1,93 R$23,16 
69 FERRO 2 dias 12 R$0,80 R$9,60 
70 FIBRINOGNIO 2 dias 6 R$4,18 R$25,08 
71 FOSFATASE ACIDA PROSTATICA 2 dias 12 R$1,80 R$21,60 
72 FRUTOSAMINA 2 dias 6 R$1,80 R$10,80 
73 FSH, HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE 2 dias 6 R$1,80 R$10,80 
74 FTA - ABS - ANTICORPOS IGG - LIQUOR 2 dias 6 R$3,34 R$20,04 
75 ETA - ABS - ANTICORPOS 1GM - LIQUOR 2 dias 6 R$3,27 R$19,62 
76 FTA-ABS IGG 3 dias 12 R$3,34 R$40,08 
77 ETA-ABS 1GM 3 dias 12 R$3,27 R$39,24 
78 FUNGOS CULTURA E ANTIFUGIGRAMA 4 dias 12 R$26,87 R$322,44 
79 FUNGOS PESQUISA DIVERSOS 4 dias 5 R$1,80 R$10,80 
80 HEMOCULTURA AEROBIOS -2 AMOSTRAS 6 dias 12 R$15,52 R$186,24 
81 HEMOGLOBINA GLICADA A1C 2 dias 12 R$2,35 R$28,32 
82 HEMOGLOBINA GLICADA HPLC 2 dias 12 R$3,55 R$42,60 
83 HEPATITE A: ANTI- HVA EIE IGG 2 dias 12 R$3,07 R$36,84 
84 HEPATITE A: ANTI-HVA HE 1GM 2 dias 12 R$5,50 R$66,00 
35 HEPATITE B: ANTI-HBC EIE IGG 2 dias 50 R$2,84 R$142,00 
86 HEPATITE B: ANTI-HBC EIE 1GM 2 dias 50 R$5,02 R$251,00 
87 HEPATITE B: ANTI-HBC TOTAL 2 dias 500 R$2,84 R$1.420,00 
88 HEPATITE B: ANTI-HBE EIE 2 dias 10 R$3,91 R$39,10 
89 HEPATITE B: ANTI-HBS HE 2 dias 500 R$2,84 R$1.420,00 
90 HEPATITE B: HBEAG EIE 2 dias 10 R$4,07 R$40,70 
91 HEPATITE B: HBSAG EIE 2 dias 600 R$2,05 R$1.230,00 
92 HEPATITE C: ANTI-HCV HE 2 dias 600 R$6,84 R$4.104,00 
93 HIV ANTICORPOS 2 dias 50 R$3,05 R$152,50 
94 HIV CONFIRMATORIO W BLOT 5 dias 5 R$114,70 R$688,20 
95 HTLV1/2 ANTICORPOS 2 dias 6 R$4,80 R$28,80 
96 IGA SERICA 2 dias 12 R$1,80 R$21,60 
97 IGE TOTAL 2 dias 12 R$7,64 R$91,68 
98 IGG SERICA 2 dias 12 R$1,80 R$21,60 
99 1GM SERICA 2 dias 12 R$1,80 R$21,60 

100 
INDICE DE SATURAcAO DA TRANSFERRINA 
ST) 2 di as 12 R$1,80 R$21,60 

101 INSULINA 2 dias 12 R$3,96 R$47,52 
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102 LH, HORMONIO L(JTEOTROFICO 2 dias 5 R$1,95 R$9,75 
103 UNFOCITO T CITOTOXICO CD8 + 4 dias 6 R$54,48 R$326,88 
104 UNFOCITOS CD4 3 dias S R$54,48 R$326,88 
105 LINFOCITOS CD8 3 dias 5 R$54,48 R$326,88 
106 LINFOCITOSTAUXILIADORESCD4+ 4dias 6 R$5448 R$326,88 
107 LIPASE 2 dias 20 R$1,84 R$36,80 
108 UTIO 2 dias 6 R$7,02 R$42,12 
109 MACONHA, CANABIOIDES, TESTE TRIAGEM 2 dias 6 R$9,39 R$56,34 

110 
MICROALBUMINCJRIA URINA 8,12 OU 24 
HORA5 

2 dias 12 R$1,80 R$21,60  

111 
MICROALBUMINURIA URINA AMOSTRA 
ISO LADA 

2 dias 12 R$1,80 R$21,60  

112 MONOTESTE - MONONUCLEOSE 2 dias 6 R$3,89 R$23,34 
113 MUCOPROTE1NA 2 dias 6 R$2,64 R$15,84 
114 PARVOVIRUS B19 IGG 2 dias 12 R$25,32 R$303,84 
115 PARVO VIRUS B19 1GM 2 dias 12 R$28,25 R$339,00 
116 POTASSIO URINARIO 2 dias 6 R$0,90 R$5,40 
117 PROGESTERONA 2 dias 12 R$2,25 R$27,00 
118 PROLACTINA 2 dias 12 R$1,98 R$23,76 
119 PROTEINA URINARIA 24 HORAS 2 dias 6 R$1,80 R$10,80 
120 PROTEINAS TOTAlS E FRAcOEs - LIQUOR 2 dias 6 R$0,90 R$5,40 
121 PSA LIVRE/TOTAL 2 dias 12 R$4,71 R$56,52 
122 PSA, ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO 2 dias 5 R$4,71 R$28,26 
123 PTH N, MOLECULA INTACTA, PARATORMONIO 2 dias 5 R$4,39 R$2195 
124 RUBEOLA EIE IGG 2 dias 12 R$3,57 R$42,84 
125 RUBEOLA EIE 1GM 2 dias 12 R$4,18 R$50,16 
126 SANGUEOCULTO PESQUISA 2dias 

2 dias 
6 
12 

R$1,80 
R$15,43 

R$10,80 
R$185,16 127 SARAMPO IgG 

128 SARAMPO 1gM 2 dias 12 R$15,32 R$183,84 

129 
SDHEA,SULFATO 
DEHIDROEPIANDROSTERONA 2 dias 6 R$3,98 R$23,88 

130 
SHBG, GLOBULINA LIGADORA DE HORMONIOS 
SEXUAIS 2 dias 6 R$3,96 R$23,76  

131 T3 LIVRE 2 dias 20 R$2,50 R$50,00 
132 T3, TRI-IODOTIRONINA 2 dias 20 R$1,30 R$26,00 
133 T4 LIVRE 2 dias 20 R$143 R$22,60 
134 T4, TIROXINA 2 dias 20 R$1,26 R$25,20 
135 TESTOSTERONA 2 dias 6 R$2,70 R$16,20 
136 TESTOSTERONA LIVRE 2 dias 12 R$6,41 R$76,92 
137 TIREOGLOBULINA 2 dias 12 R$13,02 R$156,24 
133 TOXOCARA ANTICORPOS IGG 2 dias 6 R$20,07 R$120,42 
139 TOXOPLASMOSE SOROLOGIA IGG 2 dias 12 R$3,05 R$36,60 
140 TOXOPLASMOSE SOROLOGIA 1GM 2 dias 12 R$3,34 R$40,08 
141 TRANSFERRINA 2 dias 12 R$2,34 R$28,08 
142 TRYPANOSOMA CRUZI ANTICORPOS 1GM 2 dias 6 R$7,05 R$42,30 
143 TRYPANOSOMA CRUZI IFI IGG 2 dias 6 R$20,00 R$120,00 
144 TRYPANOSOMA CRUZI IFI 1GM 2 dias 6 R$9,71 R$58,26 
145 TSH, HORMONIO TIREOESTIMULANTE 2 dias 20 R$1,10 R$22,00 
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146 UROCULTURA E ANTIBIOGRAMA 6 dias 12 R$33,53 R$402,36 
147 VARICELA ZOSTER - ANTICORPOS IGG 2 dias 6 R$20,87 R$125,22 
148 VARICELA ZOSTER - ANTICORPOS IGM 2 dias 6 R$22,48 R$134,88 
149 VDRL 2 dias 500 R$2,34 R$1.170,00 
150 VDRL - LIQUOR 2 dias 6 R$2,34 R$14,04 
151 VITAMINA B12 2 dias 6 R$2,09 R$12,54 
152 VITAMINA 86 2 dias 6 R$91,12 R$546,72 
153 VITAMINA D3,1,25 DIHIDROXI VITAMINA D 2 dias 30 R$49,94 R$1.498,20 
154 VITAMINA D3, 25 HIDROXI VITAMINA D 2 dias 6 R$5,77 R$34,62 
155 ZINCO ERITROCITARIO 20 dias 12 R$19,12 R$229,44 
156 	ZINCO SERICO 	 5 dias 	12 	R$1,80 

VALOR GLOBAL ESTIMADO 
VALOR MENSAL MEDIC 

R$21,60 
R$54.943,26 
R$4.578,61 

1.2. Nos casos em que o prazo de entrega apresentado na proposta for superior ao da Carta 
Cotaço, o CONTRATANTE poder6 aceitá-lo, desde que nào traga prejuIzos aos usurios da 
unidade hospitalar. As partes acordam que somente poderá trazer prejuIzo aos usuários se o 
prazo de entrega do laudo nào estiver de acordo corn a guia de exames da CONTRATADA 
conforme link: https://gde.diagnosticosdobrasiLcom.br/GDE_Home/Main.aspx.  

1.3. Caso haja solicitaçäo de algum exame que nào consta na tabela, por näo ser habitual, o 
responsável pelo Setor de Laboratório solicitará autorizaçäo da Diretoria Técnica da unidade 
hospitalar para cadastrar e enviar a amostra, devendo a CONTRATADA fornecer previamente 
o orcamento do exame para aprovacäo. 

1.4. OBRIGAçOES ESPECIFICAS DA CONTRATADA 

Efetuar a entrega dos resultados dos exames Iaboratoriais nas condiçOes estipuladas, 
no prazo de hberacäo e local indicados pelo CONTRATANTE, em estrita observância 
das especificacOes da Carta Cotaçào, Termo de Referéncia e da Proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal. 

ii. Responsabilizar-se pelos vIcios e danos decorrentes dos resultados apresentados, de 
acordo corn o Código de Defesa do Consurnidor (Lei n9  8.078, de 1990). 

iii. 0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigaço de, a critério da 
CONTRATANTE, refazer as suas expensas os testes corn resultados inconsistentes. 

iv. Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecedem a data de entrega dos resultados dos exames, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a devida comprovaçào. 

V. 	Manter, durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade corn as obrigacôes 
assumidas, todas as condiçSes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na carta cotacao. 

V1. 	Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigaçöes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestacOes a que está obrigada, 
exceto daquelas que por suas caracteristicas e técnica no puderem ser executados 
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pela CONTRATADA, submetido a anuência formal e por escrito da CONTRATANTE, 
conforme previsto no Termo de Referência ou neste contrato. 

vii. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçào de 
garantia, suprimentos, despesas administrativas, transportes, cargas e descargas, 
instalaço e quaisquer despesas incidentes sobre o servico e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execucào do contrato. 

viii. Disponibilizar os insumos necessários a coleta, transporte e armazenamento das 
amostras, conservando a estabilidade ate a realizaçäo do exame. 

ix. Recolher as amostras no HOSPITAL ESTADUAL DE SANTA HELENA DE GOIAS DR. 
ALBANIR FALEIROS MACHADO (HERSO) diariamente, exceto sábado, domingo e 
fe riados. 

	

X. 	Possuir controle de qualidade interno e externo a fim de garantir a qualidade dos 
exames. 

xi. Dispor de sisterna de cadastro de exames e retirada de resultados via web, devendo 
tambérn fornecer resultados que sao considerados crIticos (Resultados de Pânicos), os 
quais devem fazer contato corn o CONTRATANTE, informando o pedido, paciente, 
exame e o resultado obtido para a comunicacào do paciente e/ou medico assistente 
desse para acôes. 

xii. Realizar a prestaço do servico objeto deste instrumento em estrita observância as 
normas técnicas impostas pelos órgàos controladores e reguladores, se obrigando 
ainda ao cumprimento de todos os dispositivos legais que disciplinam a reaIizaço de 
exames laboratoriais. 

xiii. A empresa devera manter os arquivos dos resultados dos exames realizados por no 
mInimo 05 (cinco) anos, sem prejuIzo das regras gerais de controle e avaliacào, 
referentes a comprovacão da prestaçao dos serviços, ressalvados os prazos 
diferenciados previstos em Lei. 

xiv. Reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento em que se verificarem vIcios, defeitos ou incorrecöes 
resultantes da execucào de seus trabalhos. 

xv. Indenizar todo e qualquer dano que possa advir, direta ou indiretamente, a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente da ma prestacào dos servicos, devendo o 
dano ser devidamente comprovado. 

xvi. Na inexecucao total ou parcial dos compromissos assumidos pela CONTRATADA ou 
quaisquer outras açOes ou omissöes que impliquem em descumprimento do ajuste, 
estará a mesma sujeita a penalidades. 
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xvii. 	A CONTRATADA deverá manter o mais absoluto sigilo sobre todas as informaçöes 
obtidas em decorrência da execuçào do contrato, cumprindo corn as questôes éticas e 
o sigilo/segredo profissional, devendo orientar seus empregados e prepostos neste 
sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e adrninistrativa. 

1.5. CON DIcOES E OBRIGAçOES ESPECIFICAS PREVISTAS NO TERMO DE REFERENdA E CARlA COTAçAO N. 
108/2021. Sem prejuIzo das obrigacöes previstas no corpo deste instrumento contratual, 
durante toda a vigência contratual, as partes devem respeitar todas as obrigaçöes e condiçöes 
estipuladas na Carta Cotacão, Termo de Referência e Proposta Comercial que subsidiararn a 
presente contrataco. 

1.5.1. A Carta Cotação, Termo de Referència do processo de contratacào e a Proposta 
Comercial integram o presente instrumento para todos os fins, prevalecendo as 
disposicöes do Contrato de Gestäo n. 08/2021-SES/GO e as cláusulas constantes 
no corpo deste instrumento em caso de divergências. 

1.6. As relacöes institucionais entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA sero realizadas 
através dos Superintendentes do IPGSE-HERSO e o Gestor/Administrador designado pela 
CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA DA C0NTRATAcA0 

2.1. 0 presente contrato tern fundamento nos itens 2.1, 2.2, 2.12, 2.67 e 9.16 do Contrato 
de Gestäo n2. 08/2021-SES/GO, referente ao gerenciamento, operacionalizaçào e execuçäo 
das atividades do Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás Dr Albanir Faleiros Machado 
(HERSO), servindo para garantir a continuidade do objeto da parceria firrnada corn o Estado 
de Goiás, respeitados os princIpios constitucionais da legalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e da Lei Estadual n2. 15.503/2005. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO CARATER DA CONTRATACAO 

3.1. A presente contrataçäo ocorre em estrita observância das normas prevista na RN n. 
01/2021, que institui o Regulamento de Compras, Contratacöes de Obras e Servicos e 
Alienaçôes de Bens Püblicos do IPGSE, tendo sido objeto da Carta Cotacão n2. 108/2021-
IPGSE. 

CLAUSULAS QUARTA - DA VIGENCIA 

4.1. 0 Contrato terá vigência de 12 (doze) meses ou ate o final do Contrato de Gestão n2. 
08/2021-SES/GO (o que ocorrer primeiro), contados da data de sua assinatura, observando-
se que, para fins de faturarnento, será contado a partir do primeiro dia de efetivo servico. 

4.2. 0 Contrato pode ser prorrogado por prazos iguais e sucessivos, após manifestaçào e 
aceite das partes, mediante termo aditivo, no se operando prorrogaco automática. 
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4.3. A vigência contratual é vinculada ao prazo de vigência do Contrato de Gestäo n2. 

08/2021-SES/GO de modo que a extincäo deste, por qualquer motivo, opera imediatamente 
a extincào daquele. Nesta situaçäo excepcional, nenhuma das partes poderá exigir qualquer 
espécie de indenizaço, penalidade ou continuidade, salvo os direitos e obrigaçôes residuals 
pelos serviços prestados ate a extinco. 

4.4. Na hipótese de suspenso do Contrato de Gesto n•  08/2021-SES/GO, ou em qualquer 
outra hipótese a paralizaçào dos serviços a ele atinentes, o presente contrato poderá ser 
imediatamente suspenso, a critérlo do CONTRATANTE, nào gerando em favor das partes 
direitos ou obrigaçöes, salvo as assumidas antes do evento fatIdico. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

5.1. Constituem obrigacôes do CONTRATANTE: 

	

5.1.1. 	Retribuir a CONTRATADA pelos servicos prestados corn prestacâes pecuniárias em 
parcelas mensais, a serem liquidadas em ate 15 (quinze) dias após a apresentaçào do 
relatório de atividades e da nota fiscal competentes; 

	

5.1.2. 	Promover as facilidades necessárias para a livre acesso dos profissionais da 
CONTRATADA as suas instalaçöes, desde que devidamente identificados; 

	

5.1.3. 	Oferecer condicöes fIsicas e estruturais necessárias para realizaco dos servicos 
contratados, proporcionando todas as condiçöes e informacöes necessarias para o meihor 
cumprimento das obrigaçöes da CONTRATADA; 

	

5.1.4. 	Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade verificada na 
execuço dos serviços; 

	

5.1.5. 	Glosar do valor contratado eventuais prejuIzos causados pelo CONTRATADC, 
empregados e prepostos, de qualquer natureza, bern coma valores decorrentes de passivos 
trabalhistas e fiscais gerados e no adimplidos pelo CONTRATADO. 

	

5.1.6. 	Orientar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer alteraçao nas normas 
internas, técnicas cu administrativas, que possam ter reflexo no relacionamento, desde que 
acordado previamente entre as partes; 

	

5.1.7. 	Exigir o cumprimento de todos as compromissos assumidos peta CONTRATADA, 
nos termas das cláusulas contratuais e as termos de sua proposta; 

	

5.1.8. 	Fiscalizar a execucâo do presente contrato, conforrne as normas atinentes ao 
objeto contratado, sem prejuIzo da obrigaço da CONTRATADA de fiscalizar seus 
profissionais medicos; 

	

5.1.9. 	Abster-se de emanar qualquer ordem direta a funcionario da CONTRATADA, 
devendo dirigir-se exclusivarnente aos supervisores, encarregados e gestores desta a fim de 
se fazer cumprir qualquer exigéncia. 
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CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 

6.1. So obrigacöes da CONTRATADA: 

6.1.1. 	Utilizar as melhores técnicas e prticas disponIveis para a execucào do servico 
especializado identificado na Cláusula Primeira, executando-os sob sua inteira e exclusiva 
responsabilidade, de acordo corn legisIaço ern vigor. 

6.1.2. 	Fornecer os recursos materiais e humanos necessários a execuçào dos serviços 
objeto deste contrato, responsabilizando-se por todas as despesas e encargos, de qualquer 
natureza, exceto quando se tratar de atividades expressamente atribuldas a CONTRATANTE, 
segundo a lei ou o contrato. 

6.1.3. 	Designar preposto responsvel pelo atendimento a CONTRATANTE, devidamente 
capacitado e corn poderes para decidir e solucionar questOes pertinentes ao objeto do 
contrato. 

6.1.4. 	Atender fiel e diligentemente os interesses do CONTRATANTE, agendando 
reuniöes ou participando das agendadas sempre que houver necessidade. 

6.1.5. 	Cornunicar prontarnente, por escrito, ao CONTRATANTE sobre a existência de 
problemas que possam interferir no andamento dos serviços contratados. 

6.1.6. 	Permitir e facilitar a inspeço dos serviços, prestando todas as informaçöes e 
apresentando todos os documentos que lhe forem solicitados; 

6.1.7. 	Manter absoluto sigilo e confidencialidade no tocante aos servicos, documentos, 
pesquisas, entrevistas e demais informaçOes apuradas ou que tome conhecimento durante 
a prestaçào dos servicos. 

6.1.8. 	Respeitar, por si e por seus prepostos, as normas atinentes ao funcionamento da 
unidade e aquelas relativas ao objeto do presente contrato, bern como as normas e 
procedimentos de controle interno, inclusive as de acesso as dependências do hospital; 

6.1.9. 	Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, as suas expensas, imediatamente, 
as partes do objeto da contrataco em que se verificarem vicios, defeitos ou incorrecöes 
quando da execuço dos serviços ou quanto a execuçao dos relatórios de serviços; 

6.1.10. 	Acatar integralmente as exigências legais, bern como aquelas pela caracterIstica e 
natureza do local da prestacäo do servico, inclusive providenciando a imediata correcao das 
deficiências apontadas 

6.1.11. 	Fornecer, subsidiar, esclarecer o CONTRATANTE, de forma escrita e verbal, 
completa e fidedigna, sobre qualquer tipo de procedimento, processo ou ofIcio exarado por 
órgào pt.iiblico ou empresa privada que, direta ou indiretamente, referirem-se aos serviços 
objeto deste instrumento; 
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6.1.12. 	Manter urn nárnero de telefone para atendimento, todos os dias da semana, para 
esclarecimentos, reclamaçôes e saneamento de eventuais fathas nos serviços e/ou para 
substituicào ou reposiçào de materials e/ou pessoat; 

	

6.1.13. 	Informar o CONTRATANTE todas as mudancas de endereco (fIsico e eletrônico) e 
telefones (inclusive fax e whatsapp), sob pena de arcar corn prejuIzos e/ou penalidades 
decorrentes da impossibitidade de ser contatada pelo CONTRATANTE para qualquer 
final dade; 

	

6.1.14. 	Custear despesas corn passagens, estadias, uniformes, alimentaco e transportes 
dos seus empregados e prepostos durante o destocamento para atendirnento do objeto 
deste instrumento. 

	

6.1.15. 	Dar esctarecirnentos sobre quatquer procedimento, o mais breve possIvel, a contar 
do recebirnento de notificaço para tat mister; 

	

6.1.16. 	Garantir a confidencialidade das informacöes a serem obtidas durante os 
trabathos, a respeito da organizaço, processos, tecnologia e negócios da empresa, sendo 
estas consideradas confidenciais e mantidas no arquivo da empresa corn circulacào restrita. 
As referidas informacöes somente serâo exibidas a terceiros mediante consentimento 
expresso; 

	

6.1.17. 	Prestar os servicos e fornecer os produtos de acordo corn o valor pactuado e 
atender as leis e especificacöes técnicas apticveis aos servicos em questào, bern como 
aquelas que derivem de normas técnicas corn profissionais capacitados, regularmente 
contratados e corn quatificaco e treinamento adequados; 

	

6.1.18. 	Nâo fornecer qualquer material sem a autorizacào de pessoa responsvet do 
CONTRATANTE; 

	

6.1.19. 	Rerneter todas as correspondências destinadas a CONTRATANTE recebidas por 
seus empregados e decorrentes da execucào deste contrato ao Serviço de Protocolo da 
unidade, devidamente relacionados; 

	

6.1.20. 	Manter, durante toda a execucäo dos servicos, as condicöes de habilitacào e 
quatificacäo exigidas na contratacào, em compatibitidade corn as obrigacôes assumidas 
neste contrato, devendo informar a supervenincia de eventual ato ou fato que rnodifique 
aquelas condicöes 

	

6.1.21. 	Efetuar o pagamento de multas, indenizaçOes ou despesas impostas P01 órgàos 
fiscalizadores da atividade da CONTRATADA, bern como suportar o onus decorrente de sua 
repercussao sobre o objeto deste contrato. 

	

6.1.22. 	Efetuar o pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços referentes aos 
serviços, inclusive licenca em reparticOes püblicas, registros, pubticaçao e autenticaco do 
contrato e dos docurnentos a ete retativos, se necessário. 
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6.1.23. Fiscahzar o cumprimento do objeto do contrato, cabendo-Ihe integralmente as 
onus daI 	decorrentes, 	necessariamente 	ji 	induldos 	no preço 	contratado, 
independentemente da fiscalizacào exercida pelo CONTRATANTE. 

	

6.1.24. 	Encarninhar, junta corn a documento de cobrança, a relação dos empregados 
alocados a execuço do contrato, caso tenha, corn os respectivos dados pessoais e 
empregatIcios. 

	

6.1.25. 	Encaminhar, sempre que solicitado pelos Orgäos de controle e fiscalizaço as 
nformacOes pertinentes a prestaço do servico objeto deste contrato. 

	

6.1.26. 	Pagar as salários dos empregados em obedléncia a legislaçào, respondendo pelo 
descumprimento dessa obrigaçäo, inclusive as acessórias, bern coma arcar corn todos as 
encargos soclais previstos na legislaco vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua 
condicao de empregadara. 

6.1.27. Responsabilizar-se por eventuais transtornas ou prejuIzos causados ao 
CONTRATANTE, provocados par imprudência, imperIcia, negligência, atrasos ou 
irregularidades cometidas na execuco dos servicos contratados. 

	

6.1.28. 	Assumir, dirigindo petico ao juIzo da causa, as açOes que seus empregados, 
consumidores e credores promoverem contra o IPGSE relacionadas direta ou indiretamente 
ao objeto deste contrato, fazendo exclui-lo da relacäo processual quando chamada em 
litisconsórcio para responder solidária ou subsidiariamente, sob pena de no a fazendo, 
arcar corn todas as despesas que a IPGSE despender para sua defesa, inclusive diana, 
locomoçào e honorário de advogados. 

	

6.1.29. 	Indenizar danos ou prejuIzos ao IPGSE ou a terceiros. 

	

6.1.30. 	Arcar corn as despesas decorrentes de qualquer infraço, seja ela qual for, desde 
que praticada par seus empregados durante a execucao dos servicos, ainda que no recinto 
das unidades. 

	

6.1.31. 	Zelar pela perfeita execucao dos serviços, devendo as falhas que venharn a ocorrer 
serem sanadas de imediato, fazendo constar no Livro de Ocorrência a fato. 

	

6.1.32. 	Prestar as serviços no estrito cumprimento do contrato e da legislaco em vigor. 

	

6.1.33. 	Responsabilizar-se par quaisquer acidentes que venham a ser vItimas, quando em 
serviço, par tudo quanta as leis trabalhistas e previdenciárias Ihes assegurem e demais 
exigências legais para a exercIcio da atividade de trabaiho em geral. 

	

6.1.34. 	Responder par danos e desaparecimento de bens rnateriais, pertencentes ao 
acervo patrimonial do hospital HERSO, bern coma de propriedade de empregados ou 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execuco do Contrato. 
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CLAUSULA SETIMA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 

7.1. Para a execuço total dos serviços deste Contrato, o CONTRATANTE pagará o valor 
especificado na tabela constante na Cláusula 1.1, conforme a efetiva realizaco do exame 
laboratorial, quantia sobre a qual näo incidiri nenhurn outro acréscimo a qualquer tItulo 
remu neratório. 

7.2. Para fins de desconto/glosa/penalidade por servicos no executados ou näo validados 
pelo CONTRATANTE, ser6 aplicada a penalidade de 1/30 (urn trinta avos) do valor mensal, por 
dia, ou mediante apuraço do quantitativo de servicos näo executados, devendo descontar 
esse valor do repasse a ser feito a CONTRATADA. 

7.3. A LIBERAcA0 DO PAGAMENTO é condicionada a apresentaco dos seguintes documentos: (I) 
Nota Fiscal; (ii) Relatório dos servicos executados; (iii) Certidöes negativas de débito. 

7.3.1. A documentaçào deverá ser protocolizada na sede do CONTRATANTE, mediante 
entrega fIsica do documento e/ou envio por endereco eletrônico (e-mail). 

	

7.3.2. 	0 pagamento será realizado em prazo nao superior a 15 (quinze) dias após o 
recebirnento e validaçäo de todos os documentos. 

	

7.3.3. 	Na ocorrência de rejeiçäo da nota fiscal, por erro ou incorrecöes, o prazo para o 
pagamento estipulado passará a ser contado da data de sua reapresentacäo, no 
gerando nenhum onus para o CONTRATANTE a tItulo de correçäo monetária, juros 
ou multa. 

7.3.4. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto perdurar pendência 
em relaçào a entrega correspondente ou em virtude de penalidade ou 
inadimplência, nào gerando nenhum Onus para o CONTRATANTE a tItulo de 
correço monetária, juros ou multa. 

7.3.5. Nenhurn pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto perdurar qualquer 
incompatibilidade corn as condicOes de habilitacäo e qualificaçào, näo gerando 
nenhum Onus para o CONTRATANTE a t(tulo de correcäo monetária, juros ou 
multa. 

7.4. A CONTRATADA deverá ernitir NOTA FISCAL para cada periodo de apuracäo dos servicos, 
contendo Os seguintes dados, nesta ordem: 

a) CONTRATO DE GESTAO N. 08/2021-SES/GO - 19  ADITIVO 

b) CPS N. 090/2021 

c) OBJETO: Servicos de diagnósticos laboratoriais diversos 

d) PERIODO: mês/ano 

e) Servico prestado e/ou relacionado ao Hospital Estadual de Santa Helena de Gois 
Dr. Albanir Faleiros Machado (HERSO) 
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f) DADOS BANCARIOS (ou boleto de pagamento) 

g) Aceita o abatimento do valor referente a taxa bancária "TED" (caso a instituição 
bancáriafaça essa cobranca) 

7.5. A CONTRATADA deverá apresentar ainda as seguintes CERTIDOES NEGATIVAS DE DEBIT0: 

a) Prova de regularidade corn a Fazenda Federal, mediante Certidào Conjunta de 
débitos relativos a Tributos Federais e da Divida Ativa da União, que abranja 
inclusive a regularidade relativa as contribuiçöes previdenciárias e sociais; 

b) Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual de Goiás, mediante Certidão 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Estaduais; 

c) Prova de regularidade corn a Fazenda Municipal, mediante Certidao Negativa de 
Débitos relativos aos Tributos Municipais, no caso de obras e servicos; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS, 
através da apresentaçao do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

e) Prova de regularidade corn a iustiça do Trabaiho; 

7.6. E obrigaçao da CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal durante toda a 
vigncia deste instrumento, bern coma apresentar regime de sujeicäo tributária a qual 
submete, informando e comprovando a recolhirnento de todos as tributos afetos a prestacão 
dos servicos objeto do presente instrumento, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE. 

7.7. Os anus, tributos e contribuiçôes fiscais do contrato sero de responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive a responsabilidade de desdobramento da fatura, retenço de tributos 
de sua responsabilidade, distribuiço de créditos individuais a seus cooperados, corn as quais 
a CONTRATANTE nào tern qualquer vmnculo laboral. 

7.8. 0 presente contrato é atrelado aos recursos financeiros oriundos do Contrato de Gestao 
n9. 08/2021-SES/GO, nao incidindo, sob nenhum pretexto, juros ou multas em caso de mora 
financeira da CONTRATANTE. 

CLAUSULA OITVA - DO REAJUSTE DO CONTRATO 

	

8.1. 	0 Contrato poderá ser reajustado ou aditivado a qualquer tempo, em razao da 
necessidade ou conveniência de continuaco da prestacào dos servicos, a partir de negociaco 
acordada entre as partes, visando a adequacào aos novas precos de mercado e a 
demonstracao analItica da variaço dos componentes de custos do Contrato, devidamente 
justificada, ou corn a solicitaço de mais serviços contratados. 

	

8.2. 	Na vigência de contratacão emergencial, é vedado a reajuste meramente financeiro 
a major, par qualquer Indice eventualmente pretendido. 
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CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAçAO  

	

9.1. 	A fiscalizaçào dos serviços objeto deste Contrato será feita pela DIRETORIA 
ADMINISTRATIVA do CONTRATANTE, cabendo a esta a aceitaçào dos servicos e o aceite da 
fatura, podendo ser designado outra pessoa responsável. 

	

9.2. 	A fiscalização de que trata esta Cláusula no exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por eventuais danos causados a CONTRATANTE ou terceiros, resultantes de 
açao ou omisso, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados, prepostos ou 
cooperados. 

	

9.3. 	A fiscalizaçao do CONTRATANTE se fará exdusivamente sobre o cumprimento dos 
serviços contratados, preservando autonomia técnica da CONTRATADA sobre os mesmos. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 

10.1. Constituem motivos para a rescisâo unilateral pelo CONTRATANTE: 

	

10.1.1. 	0 nào cumprimento das obrigaçöes previstas neste Contrato pela CONTRATADA; 

	

10.1.2. 	Em caso de reajuste financeiro, a falta de acordo quanto ao percentual a ser 
efetuado; 

	

10.1.3. 	0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificacôes e prazos pela 
CONTRATADA; 

	

10.1.4. 	0 inadimplemento total ou parcial das obrigaçöes contratuais pela CONTRATADA, 
bem como a Ientidão do seu cumprimento, após abertura de prazo para justificativa ou 
saneamento das deficiências pelo CONTRATANTE em prazo razoável; 

	

10.1.5. 	0 atraso injustificado no inicio dos serviços; 

	

10.1.6. 	A parahzaçao dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicaçào ao 
CONTRATANTE; 

	

10.1.7. 	A subcontrataçäo total ou parcial do objeto do presente Contrato sem prévia 
anuéncia, por escrito, do CONTRATANTE, a associaco da CONTRATADA corn outrem, bern 
como a cessão ou transferência, total ou parcial do objeto contratado, a fusäo, cisào ou 
incorporaçäo da CONTRATADA. 

	

10.1.8. 	0 desatendimento das deterrninaçôes regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execucào dos serviços quanto ao cumprimento do contrato e das 
metas estabelecidas; 

	

10.1.9. 	0 cometimento reiterado de faihas na sua execuco, anotadas em registro próprio 
pela Coordenaço do CONTRATANTE; 

10.1. 10. A dissoluçao da sociedade Cooperativa ou da empresa CONTRATADA; 
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10.1.11. A alteracäo social ou a modificacão da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA 
que prejudique a execuco deste contrato; 

10.1.12. 0 término do Contrato de Gestào n. 08/2021-SES/GO; 

10.1.13. 0 descumprirnento de qualquer item da PolItica Anticorrupçào descrita no 
presente contrato; 

10.1.14. A ocorrência de caso fortuito ou de forca maior, devidarnente comprovada, 
impeditiva da execuço deste Contrato; 

10.1.15. A qualquer tempo, sem justificativa, mediante notificacão por vias inequIvocas 
com eficácia imediata. 

10.2. Constituem motivos de rescisão do Contrato pea CONTRATADA, mediante notificaco 
corn aviso de recebimento corn 30 (trinta) dias de antecedência: 

10.2.1. 0 descumprimento das obrigacöes contratuais por parte do CONTRATANTE; 

10.2.2. 	Atraso financeiro por parte do CONTRATANTE, observada as disposiçöes da 
Cláusula Sétirna; 

10.3. A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, podero firmar distrato formal, 
hipótese na qual deverá ser pactuado a perlodo de continuidade dos servicos contratados, 
sendo imperiosa a obrigacäo quanto a transferência harmOnica do objeto ao nova prestador 
de servicos. 

10.4. Em qualquer hipótese de rescisào, em se tratando de serviço essencial, a continuidade 
dos serviços objeto do presente contrato deverá ser garantida pela CONTRATADA pelo 
perlodo de ate 10 (dez) dias ou ate que o CONTRATANTE formalize nova contrato corn 
prestador diverso, sendo cabIvel a remuneraçào proporcional a CONTRATADA par esse 
perlodo. 

CLAUSULA DECIMA PRIM EIRA - DAS RESPONSABILIDADES 

11.1. Cada parte será responsável isoladamente pelos atos que der causa, respondendo 
perante quem de direito, inclusive pelos atos praticados par prepostos que agirem legalmente 
em seu norne e, particularrnente, corn relaçào as obrigaçOes legais, fiscais e econOmicas que 
der causa. 

11.2. A CONTRATADA se responsabiliza integralmente pelos seus empregados e prepostos, 
devendo arcar corn todas as suas incumbências enquanta empregadora. 

11.3. Em nenhuma hipótese adrnitir-se-á a forrnaçào de vInculo empregatIcia entre a pessoal 
da CONTRATADA e a CONTRATANTE, devendo aquela zelar para que a limite da presente 
prestaçao de servicos esteja perfeitarnente delineado. 
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11.4. Em caso de responsabiIizaco do CONTRATANTE em redamaçãotrabalhista ou execuçäo 
fiscal gerada por atos ou vInculo da CONTRATADA, aquele tern a direito de ser ressarcido pelos 
prejuIzos eventualmente suportados, o que deverá ser feito em aço de regresso ou por meio 
de denunoaco da lide, nos termos da legisIaco processuaL 

11.5. Em virtude da natureza civil da contrataçào, as funcionários contratados por parte da 
CONTRATADA no manterào qualquer vInculo de subordinacào, habitualidade ou 
onerosidade corn o CONTRATANTE, a qual se reporta exclusivamente a CONTRATADA na 
consecuçäo de suas demandas. 

11.6. E de responsabilidade da CONTRATADA todos e quaisquer onus ou encargos 
decorrentes das legislaçOes fiscais, trabalhistas e sociais referente aos seus funcionários. 

11.7. 0 CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir da CONTRATADA, em qualquer época, 
comprovante dos recolhimentos dos encargos decorrentes das legislaçbes trabalhistas e 
previdenciárias, relacionadas aos seus funcionarios envolvidos nesta prestaco de serviços. 

11.8. Todo e qualquer tributo que incida ou venha a incidir sobre a prestacao dos serviços 
objeto deste contrato será arcado pela CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA POLITICA ANTICORRUPCAO 

12.1. A CONTRATADA se compromete a adotar os mais altos pad rOes éticos de conduta na 
conducäo dos seus negOcios, especialmente os relacionados ac; objeto deste instrumento, 
assim como ern qualquer outra iniciativa envolvendo o CONTRATANTE. 

12.2. A CONTRATADA compromete-se, por si e por seus sOcios, administradores, gestores, 
representantes legais, empregados, prepostos e subcontratados ("colaboradores"), a näo 
pagar, prometer ou autorizar a pagamento de qualquer valor ou oferecer qualquer tipo de 
vantagem (pagarnento indevido), direta ou indiretamente, a qualquer funcionário püblico ou 
a terceira pessoa a ele relacionada, corn o objetivo de influenciá-lo inapropriadarnente ou 
recompensá-lo de algum forma em troca de algum beneficio indevido ou favorecimento de 
qualquer tipo para a CONTRATADA e/ou para a CONTRATANTE. 

12.3. A CONTRATADA garante que no emprega e näo empregará trabalho escravo e trabalho 
infantil, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento. 

12.4. A CONTRATADA compromete-se a praticar os atos necessários de boa-f6, curnprir de 
modo regular e pontual todas as obrigacOes que lhe incurnbem para a cabal realizacào do 
objeto do presente Contrato, bern coma atuar de acordo corn as padrOes éticos e normas 
internas do CONTRATANTE. Obriga-se também, por Si, seus cola boradores ou terceiros par ela 
contratados, a obedecer e garantir que a prestaço de servicos ora CONTRATADA se dará de 
acordo corn todas as normas internas do CONTRATANTE. 

12.5. A CONTRATADA garante a CONTRATANTE que, durante a prestaco dos servicos ora 
avencada, cumprirá corn todas as leis aplicáveis a natureza dos servicos contratados, bern 
como respeitará durante sua atuaço empresarial a Lei de Improbidade Administrativa (LEI 
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n2. 8.429/1992), Código Penal, Lei Brasileira Anticorrupço (Lei n2. 12.846/2013) e Decreto 
Federal n2. 8.420/2015 que a regulamenta. 

12.6. A CONTRATADA garante a CONTRATANTE que, sempre que tiver contato corn as 
autoridades governamentais brasileiras, respeitará as disposiçöes do Código de Etica e/ou 
Estatutos aplicáveis ao órgäo/entidade e esfera de Poder ao qual esteja sujeita a autoridade. 

12.7. A CONTRATADA obriga-se a zelar pelo born nome do CONTRATANTE e a abster-se ou 
omitir-se da prática de atos que possarn prejudicar a reputaçao do CONTRATANTE. Em caso 
de uso indevido do nome do CONTRANTAE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou 
expressäo vinculados direta ou indiretarnente a CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA 
pelas perdas e danos dal decorrentes. 

12.8. A CONTRATADA concorda em participar de todos e quaisquer treinamentos 
eventualmente oferecidos pelo CONTRATANTE e/ou pelos seus fornecedores, que sejam 
relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupçào e/ou polIticas internas do 
CONTRATANTE, bern como aqueles relativos ao Código de Etica e Conduta desta. Além disto, 
a CONTRATADA concorda em solicitar que todos os seus sócios, diretores e colaboradores e 
qualquer outra pessoa trabalhando em seu benefIcio participem de tais treinamentos. 

12.9. Para a execucäo deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doacäo, compensacào, vantagens financeiras ou nào financeiras ou beneficios de 
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupcào, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele nao relacionada, devendo 
garantir ainda que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DIsPosIçOEs GERAIS 

13.1. A CONTRATADA, para todos os efeitos, reconhece a inexistência de vInculos entre o 
CONTRATANTE e o IBGH, antigo gestor da unidade hospitalar objeto da presente contrataçao, 
razao pela qual isenta o CONTRATANTE de débitos e obrigacöes de qualquer natureza 
oriundos de eventuais prestaçöes de serviços no Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás 
Dr. Albanir Faleiros Machado (HERSO) em perlodo anterior ao da presente contrataçao. 

13.2. Conforme disposiçao na Cláusula anterior, a CONTRATADA declara, de pleno direito, a 
ilegitirnidade passiva do CONTRATANTE por fatos, débitos ou obrigacöes relativas a gesto da 
organizacao social IBGH. 

13.3. Neste ato, a CONTRATADA declara que tern ciência dos requisitos previstos na Lei 
6.019/1974 (Terceirizacâo), notadarnente os artigos 42-A e 42-B,  declarando ainda que possui 
e rnanterá seu capital social compatIvel corn o nmero de ernpregados. 

13.4. 0 presente Contrato sera de püblico acesso por meio do sItio eletrônico do 
CONTRATANTE, podendo o seu objeto ser auditado por este a qualquer tempo, de modo que 
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a CONTRATADA abre mo, exclusivamente em favor do CONTRATANTE, de qualquer sigilo que 
possa recair sobre a presente avença. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para dirimir as questôes oriundas do presente contrato é competente o Foro da 
Comarca de Rio Verde (GO). 

Para firmeza e como prova de haver entre si, justos e avencados, e depois de lido e achado 
conforme, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e 
subscritas também por 02 (duas) testemunhas, 

Santa Helena de Goiàs (GO), 17 de novembro de 2021. 

Assiriado de forma digital por 
EDUARDO PEREIRA 	EDUARDO PEREIRA 	 NILTON JOEL NOVELLI Assiriado de forma digital por NILTON 

RIB EIRO:48468088 1 53 RIBEIRO:484680881 53 	 JOEL NOVELLI ROSSONI:3 1699111987 
Dados:2021.11.17 19:49:13-0300 ROSSON1:3 16991 11987 Dados:2021.11.19 10:35:02-0300 

EDUARDO PEREIRA RIBEIRO 	 NILTON JOEL NOVELLI ROSSONI 
PGSE 	 DB - MEDICINA DIG NOSTICA LTDA 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 
I 	/ 

/ 

Testemunha 1: O[YU- 
Nome I CPF: 	 6U 	11t) 1 \G43,cc&.44I-I:; 

SAND RD LU IZ 	Assinado de forma digital por 

Testemunha 2:SOTO:6421 0561 991 
SANDRO LUtZ SOTO:64210561991 

11 ??1oc?.-O ,nc 

Nome I CPF: 
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